
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

 

O Município de Campos Novos pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Gilmar Marco Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna público, que 

estarão abertas as inscrições para o CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE INSTITUIÇÕES PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA JOVENS E 

ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, em conformidade com a Lei n. 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.381/2023. 

 

1. OBJETO 

1.1. CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA 

EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, 

EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC. 

1.2. O objeto da presente contratação é acolher e garantir proteção integral, suprindo as 

necessidades das demandas dos Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no 

município de Campos Novos/SC, através da contratação de instituição que desenvolva o Serviço de 

Acolhimento para jovens e adultos com deficiência, na modalidade de Residência Inclusiva. 

1.3. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

2. VALORES FIXADOS PARA A REMUNERAÇÃO 

2.1. A relação dos itens e os respectivos valores fixados para remuneração dos 

interessados está disponível no Anexo I do presente Edital. 



 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/INGRESSO 

3.1. O credenciamento é livre a todas as pessoas jurídicas que atuem no ramo de 

atividade compatível com o objeto do credenciamento e que atendam às condições do edital 

e seus anexos. 

3.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, conforme Art. 16, da 

Lei Federal 14.133/21, poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.2.1. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica constituída sob a forma de cooperativas, salvo as 

de consumo, conforme texto do Art. 3, inciso VI, da referida Lei.  

3.3. Não poderão participar do credenciamento os interessados:  

I. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

II. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm


 

 

IV. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

V. Empresas cujo quadro societário seja composto por servidor ou dirigente de órgão do 

Município de Campos Novos. 

VI. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência; 

VII. Que se enquadrem em qualquer outra vedação prevista no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

VIII. Empresas reunidas em consórcio.  

 

4. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-

mail licitacoes@camposnovos.sc.gov.br ou pelo telefone: (49) 3541 6200.  

4.2. Os esclarecimentos serão disponibilizados no sítio oficial do Município de 

Campos Novos/SC (www.camposnovos.sc.gov.br)  e comunicados por e-mail ao solicitante.  

4.3. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a 

qualquer tempo, o que não terá efeito de recurso.  

4.4. As impugnações deverão ser dirigidas à Comissão de Contratação e enviadas 

eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico 

licitacoes@camposnovos.sc.gov.br ou protocolizadas no Protocolo Central do Município de 

Campos Novos; 

4.5. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão 

respondidos em até 03 (três) dias úteis e disponibilizados no sítio oficial do Município de 

Campos Novos/SC (www.camposnovos.sc.gov.br) e comunicados por e-mail ao solicitante.  

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO  

5.1. Para credenciamento no presente processo as empresas interessadas deverão 

apresentar a seguintes documentos: 



 

 

1. Requerimento de Credenciamento, conforme modelo no Anexo II; 

2. Registro civil (no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da eleição da 

atual Diretoria), ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e suas últimas 

alterações (devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 

empresa individual e sociedades empresariais e, em se tratando de sociedades por ações, 

acompanhadas de documentos que comprovem a eleição de seus administradores); 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

5. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente; 

6. Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente; 

7. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da Proponente, observando-se o prazo de validade constante na própria 

certidão. 

 Obs. 01: Nos casos em que não conste nas certidões o prazo de validade, serão 

admitidas aquelas com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para entrega das 

propostas da presente licitação. 

Obs. 02: Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a 

situação da demanda judicial. 

10. As declarações complementares exigidas conforme a Lei Federal n° 14.133/21, estão 

disponíveis no ANEXO V (Modelo de Declaração Conjunta, do presente edital). 

11. Apresentação dos seguintes documentos específicos para habilitação: 

     11.1. Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; 

     11.2. Alvará sanitário emitido por autoridade competente; 



 

 

     11.3. Comprovação de corpo técnico (Comprovação de que dispõe dos profissionais 

no corpo técnico): 

 11.3.1. Psicólogo: apresentação do registro na entidade de classe; 

 11.3.2. Assistente Social: apresentação do registro na entidade de classe; 

 11.3.3. Terapeuta Educacional: apresentação do registro na entidade de 

classe. 

     11.4. Alvará de corpo de bombeiros; 

     11.5. Alvará de funcionamento vigente. 

 Obs.: No caso de alguma empresa for dispensada de requerer/possuir algum 

documento específico do item “k”, deverá apresentar justificativa da dispensa. 

5.2. Além dos documentos citados, como condição ao exame da documentação de 

habilitação, a comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no 

credenciamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

6.1. Os documentos para credenciamento deverão ser entregues no Protocolo 

Central do Município de Campos Novos, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

Rua: Expedicionário J. B. de Almeida, 323 - Centro. 

(RAZÃO SOCIAL) 

CREDENCIAMENTO Nº 00/2024 

MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS 

A/C Comissão Permanente de Licitações 
 

6.1.1. Alternativamente os documentos de credenciamento poderão ser 

encaminhados em formato pdf, no e-mail <licitacoes@camposnovos.sc.gov.br> com o 



 

 

assunto DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO - EDITAL Nº 00/2024. 

6.2. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis. 

6.3.  Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não contenham código 

de verificação da autenticidade pela internet, poderão ser  apresentados em original, por 

cópia autenticada em cartório e/ou por servidor público do Município de Campos Novos. 

6.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 

(noventa) dias antes da data do protocolo de credenciamento. 

 
7. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  

7.1. Após o protocolo, a comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para aprovar o 

requerimento de credenciamento ou sua atualização; 

7.2. O pedido de credenciamento apresentado de forma incompleta ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital será considerado inepto. 

7.2.1. Verificadas omissões ou falhas na documentação, a comissão poderá 

promover diligência solicitando que o interessado apresente a complementação ou 

correção, caso queira, do pedido de credenciamento no prazo de até 10 (dez) dias, a partir 

da comunicação, sob pena de não obtenção do credenciamento.  

7.3. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que 

cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles 

que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 

necessária. 

 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS  

8.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do 

Edital, para efeito de habilitação o Município divulgará os resultados, por meio de publicação 

das atas no sítio oficial (www.camposnovos.sc.gov.br).  



 

 

8.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas 

razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação. 

8.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação e serão considerados os 

documentos anexados em fase de recurso;  

8.4. O recurso deverá ser protocolado junto ao Protocolo Central, sendo dirigido a 

Comissão de Contratação, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias para 

reconsiderá-lo ou fazê-lo encaminhar devidamente informado à autoridade superior, que 

terá até 05 (cinco) dias úteis para análise e decisão;  

8.5. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, 

o resultado do processo de credenciamento será divulgado por meio de endereço eletrônico 

www.camposnovos.sc.gov.br. 

8.6.  Caso não haja recurso, a divulgação no site do município será considerada 

definitiva.  

 

9. REGRAS DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS 

9.1. Após divulgada a ata com o credenciamento, a requerente estará apta a ser 

contratada para execução do objeto, conforme necessidade da Administração Municipal; 

9.2. O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, 

especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique. 

9.3. As contratações oriundas do credenciamento serão formalizadas por meio de 

instrumento de contrato, que poderá ser substituído por ordem de fornecimento, nota de 

empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, no caso de contratações de valor 

até os limites de dispensa, previstos nos incisos I ou II do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, conforme o caso. 

9.4. Formalizado o contrato, o prestador deverá executar o objeto,  quando 

convocado; 



 

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas por 

inexecução total do contrato e ao descredenciamento; 

9.6. O critério de distribuição de demanda está o previsto no art. 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, será realizado no formato paralelo e não excludente. Conforme 

disponibilidade de vagas no momento da solicitação de acolhimento, sendo que para a 

primeira interação a primeira empresa a ser consultada será aquela que se credenciar 

primeiro. Não havendo vagas, as demais empresas serão consultadas para os 

encaminhamentos. Nos encaminhamentos posteriores será observada a ordem de 

credenciamento e a quantidade de pacientes acolhidos, de forma que haja distribuição igual 

entre as empresas. 

9.6.1. Dessa forma, o município realizará a distribuição igualitária dos serviços, entre 

as empresas credenciadas. 

9.7. A área demandante será responsável por realizar o controle dos quantitativos 

executados por cada credenciado. 

9.8. O município observará os limites estabelecidos no inciso VII, art. 73, da Lei 

Federal 9.504/97. 

 

10. DESCREDENCIAMENTO  

10.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu 

descredenciamento, desde que não estejam pendentes ordens de serviço emitidas. 

10.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante 

encaminhamento de requerimento assinado pelo responsável legal ou procurador pelo e-

mail licitacoes@camposnovos.sc.gov.br ou entregue no Protocolo Central da Prefeitura de 

Campos Novos. 

10.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto, se recuse, 

injustificadamente, a assinar o contrato ou receber a solicitação de fornecimento no prazo 



 

 

estabelecido ou descumpra injustificadamente quaisquer das obrigações contidas neste 

edital poderá ser submetida ao descredenciamento.  

10.3.1. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do 

descredenciamento. 

10.3.2. Uma vez que a empresa seja descredenciada pela inexecução parcial ou total, 

a empresa não poderá requerer novo credenciamento neste processo. 

 

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções 

de natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas 

contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida 

a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I.  Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

II.  Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou 

cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º) 1% (um por cento) do valor da solicitação de fornecimento por dia que exceder ao 

prazo para entrega ou execução do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 10% (quinze por cento) do valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

3º) 15% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

4º) 20% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução total do contrato; 

5ª) 30% (trinta por cento), do valor total da contratação, no caso de: 

a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III.  Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

12.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de publicação do edital, podendo ser prorrogado sucessivamente em até 5 (cinco) anos, 

caso haja interesse da Administração, conforme os limites da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 



 

 

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do 

prazo de vigência. 

12.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado 

no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 

13. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO  

13.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser:  

I. Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a 

cada período de 1 (um) ano após a última atualização;  

II. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 

14.133/2021 para reduzi-los, a pedido do Município de Campos Novos/SC, ou aumentá-los, 

por solicitação de interessados ou credenciados; 

13.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município 

poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, 

a decisão de se manterem ou não credenciadas. 

13.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a 

alteração dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia 

comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução.  

13.4. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será 

reajustado, caso necessário, mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) ou outro que venha a substituí-lo. 

13.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

13.6. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a 

data da prorrogação contratual subsequente. 

13.7. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade 

competente e registrada no contrato por apostilamento. 

 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto serão custeadas pela seguinte 

dotação: 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ação 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

Dotação 10 3.3.90.00.00 / 1.660.0000.0035 

 

 

 15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de 

documentos relativos a este credenciamento.  

15.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021 e demais 

normas legais pertinentes. 

15.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Novos para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos.  

15.4. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Relação de Itens e preço de referência 

Anexo II - Termo de Referência 

Anexo III - Requerimento de credenciamento;  



 

 

Anexo IV - Minuta de Contrato 

Anexo V - Modelo de Declaração Conjunta; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsável Técnico; 

Anexo VII - Modelo de Informações para o Contrato. 

 

Campos Novos, 09 de abril 2024. 

 

_______________________________ 
FELIPE SBRUSSI 

Secretário da Fazenda e Administração 
Município de Campos Novos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO I 

 

DESCRITIVO DE VALORES E SERVIÇOS 
 
 

A relação dos serviços, quantidades estimadas e preço máximo, será disponibilizada 
em arquivo anexo. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA 

JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC. 

1.2. Especificação dos Serviços 

1.2.1. A especificação dos itens relativos aos serviços e os quantitativos a serem 

contratados são os que constam no ANEXO I. 

1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 9.382/2023. 

1.3.2. O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado 

1.4. Do prazo de vigência e Reajuste 

1.4.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado sucessivamente até o limite de 5 (cinco) anos, caso haja interesse da 

Administração,  conforme os limites da Lei Federal 14.133/2021. 

1.4.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do 



 

 

prazo de vigência. 

1.4.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado 

no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

1.4.4. Eventuais prorrogações ou alterações contratuais obedecerão ao disposto na 

Minuta Contratual e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4.5. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será 

reajustado, caso necessário, mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) ou outro que venha a substituí-lo. 

1.4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.4.6. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a 

data da prorrogação contratual subsequente. 

1.4.7. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade 

competente e registrada no contrato por apostilamento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação 

da realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 

associados para a execução do objeto.  

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 

possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 

à participação de consórcios, não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 

individuais não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 



 

 

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos de habilitação do edital.  

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser 

celebrado, poderão ser prejudicados, pois tornará mais complexa as atividades de 

fiscalização, a logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano 

para garantir a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração possui um 

número limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de 

contratos celebrados com empresas consorciadas. 

 

3.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Justifica-se o credenciamento dos serviços objeto da presente contratação, é 

acolher e garantir proteção integral, suprindo as necessidades das demandas dos Serviços da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade no município de Campos Novos/SC, através 

da contratação de instituição que desenvolva o Serviço de Acolhimento para jovens e 

adultos com deficiência, na modalidade de Residência Inclusiva, conforme preconiza a LOAS 

– Lei Orgânica da Assistência Social, PNAS – Política Nacional de Assistência Social (2004), a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), a NOB/RH SUAS – Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (2011), e a 

Resolução CNAS nº 17 de 20/06/2011. 

3.2. A Tipificação Nacional de Serviços da Assistência Social, instituída pela 

Resolução CNAS nº109/2019, dispõe entre os serviços de alta complexidade o serviço de 

acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência, independentemente e/ou 

com diversos graus de dependência, em Residência Inclusiva, com idade entre 18 (dezoito) e 

59 (cinquenta e nove) anos, de ambos os sexos, cujos vínculos familiares estejam rompidos, 

fragilizados ou inexistentes. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, 

excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de 

autossustento e convívio com os familiares. É previsto para jovens e adultos com deficiência 



 

 

que não dispõem de condições de autossustentabilidade, de retaguarda familiar temporária 

ou permanente ou que estejam em processo de desligamento de instituições de longa 

permanência. Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, 

funcionar em locais com estrutura física adequada e ter finalidade de favorecer a 

construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do 

desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. 

3.3. O Município de Campos Novos /SC, não dispondo de Residência Inclusiva 

própria ofertará exclusivamente através da rede credenciada, através da contratação de 

prestadores de serviços terceirizados que atenderão as demandas encaminhas pela 

Secretaria de Assistência Social de nosso Município através de encaminhamentos judiciais ou 

através dos encaminhamentos realizados pelo CREAS – (equipes de referência da Proteção 

Social Especial de Média Complexidade do município para a Gestão de Assistência Social), a 

fim de atender jovens ou adultos com idade entre 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos, 

de ambos os sexos com deficiência em situação de dependência. 

3.4. Considerando que o art. 203, IV da Constituição preceitua que a assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivo a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência 

e a promoção de sua integração à vida comunitária. A Constituição Federal Brasileira 

reconhece os direitos humanos estabelecidos pelo direito internacional como direitos 

constitucionais (individuais e coletivos) e assume a obrigação de realizá-los sem 

discriminação de qualquer natureza, por meio do tratamento igual de todos os brasileiros. A 

prática dos direitos humanos rejeita qualquer tipo de manifestação de preconceito. 

3.5. Em 2012, foram estabelecidos a responsabilidade e o compromisso a serem 

cumpridos pela gestão municipal, distrital e estadual da Política de Assistência, decorrentes 

do Termo de Aceite da expansão qualificada do cofinanciamento Federal do piso de Alta 

Complexidade II – PAC II para ofertar o Serviço de Acolhimento para Jovens e Adultos com 

Deficiência na modalidade de Residência Inclusiva - RI, serviço este de Proteção Social 



 

 

Especial de Alta Complexidade, de abrangência municipal, previsto na Resolução nº 

109/2009, na Resolução CNAS nº 011/2012 e na Portaria nº 140/2012. 

3.6. Considerando a impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de 

Campos Novos/SC executar diretamente o serviço de acolhimento de jovens e adultos em 

residência inclusiva, e a crescente demanda, justifica o lançamento do presente 

credenciamento. Conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a organização 

do serviço deverá garantir os seguintes princípios: 

I – Preservação dos vínculos familiares;  

II – atendimento personalizado; 

III – manutenção da pessoa com deficiência na mesma instituição, salvo em caso de 

força maior;  

IV – participação das pessoas com deficiência nas atividades comunitárias, de 

caráter interno e externo;  

V – observância dos direitos e garantias da pessoa com deficiência; VI – preservação 

da identidade da pessoa com deficiência e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade;  

VII – pessoas com deficiência devem ser incluídas nesse serviço, de modo a prevenir 

práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

3.7. Além destes princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme 

previsto no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no qual é apontado que a assistência 

social às pessoas com deficiência será prestada conforme os princípios e diretrizes previstos 

na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, na Política Nacional da Pessoa com Deficiência, 

no Sistema Único de Saúde – SUS, Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) e 

demais normas pertinentes à demanda. 

3.8. Diante dessa realidade, a presente contratação se faz necessária para suprir as 

demandas existentes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, especificamente 



 

 

diante do Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos com deficiência, na 

modalidade de Residência Inclusiva, que ofereça acolhimento masculino e feminino com 

atendimento e período de funcionamento ininterrupto (24 horas), conforme legislação 

vigente. Esta contratação deve garantir o atendimento integral e a qualidade dos serviços 

3.9. Prestados ao público que demanda deste atendimento, devido situação de 

risco em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, 

sexual, psicológico. 

3.10. O objetivo principal é a obtenção do respaldo técnico, de profissional 

qualificado, de que os valores praticados são compatíveis com o mercado, a fim de evitar 

qualquer prejuízo ao erário.  

3.11. Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, 

portanto, a prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago 

será o mesmo para todos os interessados, extingue-se a competitividade, caracterizando 

situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 78, inciso I, da Lei nº 

14.133/21. 

3.12. Desta forma, o Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada 

de atender o objeto em questão, por conceder tratamento isonômico a todos os pretensos 

credenciados. 

 
4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Para verificar a solução que melhor atendesse a necessidade da contratação e 

o problema apresentado, foram identificadas e analisadas as possíveis soluções, sendo a 

melhor solução proposta é a contratação de instituição que desenvolva o Serviço de 

Acolhimento para jovens e adultos com deficiência, na modalidade de Residência Inclusiva, 

conforme preconiza a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social, PNAS – Política Nacional de 

Assistência Social (2004), a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), a 

NOB/RH SUAS – Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 



 

 

Assistência Social (2011), e a Resolução CNAS nº 17 de 20/06/2011. Essa solução é a mais 

vantajosa para a realidade do município porque o custo elevado para o Município em criar e 

manter uma residência inclusiva, uma vez que não dispõe de local e profissional e que a 

demanda não justificaria a criação desse serviço pelo Município. Manter a estrutura e 

profissionais de equipe técnica multidisciplinar contratada para atendimento de apenas 1 ou 

2 pacientes 24 horas por dia, torna a solução inviável economicamente, o que justifica a 

opção pela terceirização do serviço. 

Cabe ressaltar que a justificativa pela escolha pelo processo modalidade credenciamento e não 

pelo pregão se dá devido a limitação de mercado, já que existem poucas clinicas capazes de atender 

ao objeto e que, por esse motivo, há a escassez de vagas, sendo necessário dispor de mais de um 

prestador para atender o Município, formando uma rede de prestadores de serviço. Além disso, a 

efetiva contratação ocorrerá apenas sob demanda, não sendo possível exigir que as empresas 

mantenham vagas “fixas” para o Município sem garantia de que haverá demanda, o que torna o 

credenciamento a melhor alterativa para satisfação do interesse público. 

4.2. Das Entidades Participantes 

4.2.1. São entidades participantes do presente certame: 

 CNPJ ENTIDADE 

01.850.671/0001-04 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE 

CAMPOS NOVOS/SC 

 

4.3. Da Execução 

4.3.1. A prestação do serviço ocorrerá de forma fracionada, de acordo com a 

necessidade da Administração e mediante solicitação de fornecimento. 

4.3.2. O objeto é divisível, e será parcelado em itens conforme grau de diagnóstico do 

paciente, sendo que as empresas poderão optar por se credenciar em apenas um item ou 

em todos os itens, conforme sua capacidade técnica e capacidade de demanda. 

4.3.3. Considerando a impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de 

Campos Novos/SC executar diretamente o serviço de acolhimento de jovens e adultos em 



 

 

residência inclusiva, e a crescente demanda, justifica o lançamento do presente 

credenciamento. Conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a organização 

do serviço deverá garantir os seguintes princípios: 

I – Preservação dos vínculos familiares;  

II – Atendimento personalizado; 

III – Manutenção da pessoa com deficiência na mesma instituição, salvo em caso de 

força maior;  

IV – Participação das pessoas com deficiência nas atividades comunitárias, de caráter 

interno e externo;  

V – Observância dos direitos e garantias da pessoa com deficiência; 

VI – Preservação da identidade da pessoa com deficiência e oferecimento de ambiente 

de respeito e dignidade;  

VII – Pessoas com deficiência devem ser incluídas nesse serviço, de modo a prevenir 

práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

4.3.4. Além destes princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme 

previsto no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no qual é apontado que a assistência 

social às pessoas com deficiência será prestada conforme os princípios e diretrizes previstos 

na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, na Política Nacional da Pessoa com Deficiência, 

no Sistema Único de Saúde – SUS, Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) e 

demais normas pertinentes à demanda. 

4.3.5. Diante dessa realidade, a presente contratação se faz necessária para suprir as 

demandas existentes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, especificamente 

diante do Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos com deficiência, na 

modalidade de Residência Inclusiva, que ofereça acolhimento masculino e feminino com 

atendimento em período de funcionamento ininterrupto (24 horas), conforme legislação 

vigente. 

4.3.6. Esta contratação deve garantir o atendimento integral e a qualidade dos 



 

 

serviços prestados ao público que demanda deste atendimento, devido situação de risco em 

razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, 

psicológico. 

4.3.7. O critério de distribuição de demanda será o previsto no inciso I, artigo 79, da 

Lei Federal nº 14.1333/2021. A distribuição dos acolhidos será realizada conforme 

disponibilidade de vagas no momento da solicitação de acolhimento, sendo que para a 

primeira interação a primeira empresa a ser consultada será aquela que se credenciar 

primeiro. Não havendo vagas, as demais empresas serão consultadas para os 

encaminhamentos. Nos encaminhamentos posteriores será observada a ordem de 

credenciamento e a quantidade de pacientes acolhidos, de forma que haja distribuição igual 

entre as empresas. 

4.4. Do Recebimento 

4.4.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos serviços prestados, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em 

desacordo com o especificado neste Termo de Referência.  

4.4.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor 

do contrato. 

4.4.2.1. O recebimento provisório, de forma sumária, para verificação e posterior 

conformidade, se dará em até 05 (cinco) dias após a execução do serviço; 

4.4.2.2. O objeto será recebido definitivamente em até 10 (dez) dias após o 

recebimento provisório; 

4.4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram 

realizados em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação 

ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os 

prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

4.4.4. A contratada será obrigada a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os serviços que não estiverem em conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

4.4.4.1. O prazo para refazer os serviços que estejam em desacordo com as 



 

 

especificações será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do fornecedor. 

4.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

4.4.6. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

4.5. Da garantia  

4.5.1.  Prazo de garantia do bem: não se aplica. 

4.6. Da Subcontratação 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Dos documentos de habilitação 

5.1.1. Para fornecimento do objeto/prestação do serviço pretendido, os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, bem como apresentar documentos de habilitação exigidos no edital. 

5.2. Da exigência de amostras 

5.2.1 Não haverá exigência de amostras.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O início da contagem do prazo para início da execução dos serviços se dará 

mediante a solicitação de fornecimento, a qual será emitida pela área demandante, 

contendo os serviços a serem prestados. 

6.2. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob 

pena de aplicação das sanções previstas;  

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 



 

 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d. Entregar o(s) objeto(s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na 

forma, nos locais e dentro do prazo determinado;  

e. Manter, durante toda execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na 

execução do objeto;  

g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será 

responsável por realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 

i. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do objeto; 

j. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento 

do objeto; 

k. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

l. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e/ou serviços solicitados; 

6.3. Constituem obrigações da CONTRATANTE 
a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 



 

 

execução da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

c. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço. 

g. Deverá observar os limites estabelecidos no inciso VII, art. 73, da Lei Federal 9.504/97. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas 

conforme o disposto no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no 

desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, 

equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal 

direta, autárquica e fundacional”. 

7.2.  As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao 

preposto indicado pela contratada.   

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Será efetuado o pagamento decorrente da concretização do objeto do 

credenciamento, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos 

serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, até o quinto dia 



 

 

útil do mês subsequente. 

8.2. A fatura relativa aos serviços prestados a cada mês pela CONTRATADA deverá 

ser apresentada até o 05 (quinto) dia útil do mês da prestação dos serviços, devidamente 

acompanhada de relatório detalhado dos pacientes internados, contendo as datas e os 

horários das internações, sendo que a CONTRATANTE terá até 05 (cinco) dias úteis para 

avaliá-la, aceitando-a ou devolvendo-a a CONTRATADA para as retificações que forem 

necessárias.  

8.2.1. Uma vez aceita a fatura, o respectivo pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias contados da data do aceite.  

8.3. O pagamento pela contratação do objeto da presente licitação será feito em 

favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

8.4. A nota fiscal para pagamento deve conter a quantidade realizada de cada 

serviço. 

8.5. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem 

e/ou serviço; 

8.6. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

8.8. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

instruções normativas vigentes. 

8.9. Em caso de atraso no pagamento por parte do Município de Campos Novos, o 

valor do montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo 



 

 

pagamento, por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e 

apresentação de nota de débito ou fatura. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

9.1. O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

9.2. Serão encaminhados conforme disponibilidade de vagas no momento da 

solicitação de acolhimento, sendo que a primeira a ser convocada para prestar o serviço será 

a que se credenciar primeiro. Não havendo vagas, as demais empresas serão consultadas 

para os encaminhamentos.  

9.3. Nos encaminhamentos posteriores será observada a ordem de 

credenciamento e a quantidade de pacientes acolhidos, de forma que haja distribuição igual 

entre as empresas. Dessa forma, o município realizará a distribuição igualitária dos serviços, 

entre as empresas credenciadas. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 427.200,00 (Quatrocentos e 

vinte e sete mil e duzentos reais), havendo uma previsão de acolhimentos, conforme quadro 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
CONSUMO 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 
Serviço de acolhimento em residência 
inclusiva, portador de necessidades 
especiais. (ano 2023) – GRAU I 

Mês 12 6.000,00 R$ 72.000,00 

02 
Serviço de acolhimento em residência 
inclusiva, portador de necessidades 
especiais. (ano 2023) – GRAU II 

Mês 24 7.000,00 R$ 168.000,00 

03 
Serviço de acolhimento em residência 
inclusiva, portador de necessidades 
especiais. (ano 2023) – GRAU III 

Mês 24 7.800,00 R$ 187.200,00 

     R$ 427.200,00 

TOTAL R$ 427.200,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil e duzentos Reais) 
 



 

 

10.2. Os quantitativos estimados para a contratação têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas pelo Município de Campos Novos durante o ano de 

2023. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta da(s) 

seguinte (s) rubrica (s) orçamentária (s): 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ação 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

Dotação 10 3.3.90.00.00 / 1.660.0000.0035 

 

Campos Novos, 09 de abril de 2024. 

  

_______________________________ 
FELIPE SBRUSSI 

Secretário da Fazenda e Administração 
Município de Campos Novos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO III 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro:  Cidade  UF  CEP: 

Telefone fixo:  Celular: 

E-mail: 

Banco:  C/C:  Agência: 

Representante legal: 

CPF:  Telefone: 

 

Solicito o credenciamento da empresa qualificada acima para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e apresento em anexo toda a 

documentação exigida no edital. 

Declaro que aceito executar todos os serviços de acordo com o preço de referência 

do edital, do qual tem pleno conhecimento.  

Obs: A empresa deverá indicar em quais itens solicitará credenciamento. 

Nestes termos, peço deferimento.  

Campos Novos, XX de XXXX de 2024. 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável legal 

Razão Social da Empresa 
CNPJ 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_______ 

 

Aos dias       _ do mês de        de        , de um lado, o Município de Campos Novos/SC pessoa 

jurídica de direito público, com sede na _____, na Cidade de ______, Estado __________ 

inscrito no CNPJ sob o nº ___________ neste ato representado pelo Secretário de 

Planejamento e Coordenação Geral, Sr. Fernando Buzzi Junior, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________, neste ato 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, ______________________ –, 

inscrito no CNPJ sob o nº _____________, com sede na _______________, na Cidade de 

______, Estado __________, neste ato representada __________________, adiante 

simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato, devidamente autorizado pelo 

Processo de Credenciamento nº __________, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 

01/04/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 

1.1. CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA 

EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, 

EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1. A prestação do serviço ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
contratante e mediante solicitação de fornecimento. 
2.2. O objeto é divisível, e será parcelado em itens conforme grau de diagnóstico do 
paciente, sendo que as empresas poderão optar por se credenciar em apenas um item ou 
em todos os itens, conforme sua capacidade técnica e capacidade de demanda. 



 

 

2.3.  Considerando a impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de Campos 
Novos/SC executar diretamente o serviço de acolhimento de jovens e adultos em residência 
inclusiva, e a crescente demanda, justifica o lançamento do presente credenciamento. 
Conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a organização do serviço 
deverá garantir os seguintes princípios: 

I – Preservação dos vínculos familiares;  
II – Atendimento personalizado; 
III – Manutenção da pessoa com deficiência na mesma instituição, salvo em caso de 
força maior;  
IV – Participação das pessoas com deficiência nas atividades comunitárias, de caráter 
interno e externo;  
V – Observância dos direitos e garantias da pessoa com deficiência; 
VI – Preservação da identidade da pessoa com deficiência e oferecimento de ambiente 
de respeito e dignidade;  
VII – Pessoas com deficiência devem ser incluídas nesse serviço, de modo a prevenir 
práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

2.4. Além destes princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme previsto no 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no qual é apontado que a assistência social às 
pessoas com deficiência será prestada conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, na Política Nacional da Pessoa com Deficiência, no 
Sistema Único de Saúde – SUS, Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) e 
demais normas pertinentes à demanda. 
2.5. Diante dessa realidade, a presente contratação se faz necessária para suprir as 
demandas existentes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, especificamente 
diante do Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos com deficiência, na 
modalidade de Residência Inclusiva, que ofereça acolhimento masculino e feminino com 
atendimento em período de funcionamento ininterrupto (24 horas), conforme legislação 
vigente. 
2.6. Esta contratação deve garantir o atendimento integral e a qualidade dos serviços 
prestados ao público que demanda deste atendimento, devido situação de risco em razão da 
violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico. 
2.7. O critério de distribuição de demanda será o previsto no inciso I, artigo 79, da Lei 
Federal nº 14.1333/2021. A distribuição dos acolhidos será realizada conforme 
disponibilidade de vagas no momento da solicitação de acolhimento, sendo que para a 
primeira interação a primeira empresa a ser consultada será aquela que se credenciar 
primeiro. Não havendo vagas, as demais empresas serão consultadas para os 
encaminhamentos. Nos encaminhamentos posteriores será observada a ordem de 
credenciamento e a quantidade de pacientes acolhidos, de forma que haja distribuição igual 
entre as empresas. 
 



 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
3.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade 
dos serviços prestados, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o 
especificado no Termo de Referência.  
3.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do 
contrato. 
3.3. O recebimento provisório, de forma sumária, para verificação e posterior 
conformidade, se dará em até 05 (cinco) dias após a execução do serviço; 
3.4. O objeto será recebido definitivamente em até 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório; 
3.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram realizados em 
desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos 
de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
3.6. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços que não estiverem em conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 
3.7. O prazo para refazer os serviços que estejam em desacordo com as especificações 
será de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do fornecedor. 
3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
3.9. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA QUANTIDADE ESTIMADA E VALORES 

4.1. A relação dos serviços, quantidades estimadas e preço máximo, são os que constam 

no Anexo I, disponibilizado em arquivo anexo. 

4.2. O valor total de despesas estimado para a contratação é de R$ 427.200,00 

(Quatrocentos e vinte e sete mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Será efetuado o pagamento decorrente da concretização do objeto do credenciamento, 
por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços, sendo 
necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, até o quinto dia útil do mês 
subsequente. 
5.2. A fatura relativa aos serviços prestados a cada mês pela CONTRATADA deverá ser 
apresentada até o 05 (quinto) dia útil do mês da prestação dos serviços, devidamente 
acompanhada de relatório detalhado dos pacientes internados, contendo as datas e os 



 

 

horários das internações, sendo que a CONTRATANTE terá até 05 (cinco) dias úteis para 
avaliá-la, aceitando-a ou devolvendo-a a CONTRATADA para as retificações que forem 
necessárias.  
5.2.1. Uma vez aceita a fatura, o respectivo pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias contados da data do aceite.  
5.3. O pagamento pela contratação do objeto da presente licitação será feito em favor da 
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
5.4. A nota fiscal para pagamento deve conter a quantidade realizada e a descrição de cada 
serviço. 
5.5. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou 
serviço; 
5.6. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 
(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 
5.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
5.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do Município de Campos Novos, o valor do 
montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de  Preços ao 
Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 
por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota 
de débito ou fatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato 

de prestação de serviços de acordo com a dotação orçamentária:  

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ação 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

Dotação 10 3.3.90.00.00 / 1.660.0000.0035 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO  

7.1. O prazo de vigência do contrato, proveniente deste credenciamento, será de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 5 (cinco) anos, caso haja 

interesse da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

7.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada 



 

 

e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

7.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou 

em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

7.4. Eventuais prorrogações ou alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta 

Contratual e na Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser:  

I. Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada 

período de 1 (um) ano após a última atualização;  

II. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 

para reduzi-los, a pedido do Município de Campos Novos, ou aumentá-los, por solicitação de 

interessados ou credenciados; 

8.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município poderá 

reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a 

decisão de se manterem ou não credenciadas. 

8.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a 

alteração dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia 

comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 

8.4. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será reajustado, 

caso necessário, mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou 

outro que venha a substituí-lo. 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.6. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data da 

prorrogação contratual subsequente. 

8.7. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade competente e 

registrada no contrato por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a.  Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de 

aplicação das sanções previstas;  



 

 

b.  Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

c.  Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;  

d.  Entregar o(s) objeto(s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma, nos 

locais e dentro do prazo determinado;  

e.  Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f.  Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do 

objeto;  

g.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais e produtos nela empregados;  

h.  Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável por 

realizar e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 

i.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do objeto; 

j.  Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto; 

k.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

l.  Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a 

efetiva liberação dos materiais e produtos solicitados;  

9.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 

a.  Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da execução 

da ata de registro de preços e/ou contrato; 

b.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

c.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

d.  Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

e.  Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 



 

 

f.  Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que 

efetue a entrega do bem ou prestação do serviço; 

g.  Deverá observar os limites estabelecidos no inciso VII, art. 73, da Lei Federal 9.504/97. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de 

atividades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, 

gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional”. 

10.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto 

indicado pela contratada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

descritas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do Contrato, em caso de atraso superior a 2 

(dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por despesas relativas aos fornecimentos, 

conforme previsão contida no art. 137, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. Na hipótese referida no §1º, acima, a CONTRATADA poderá optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, consoante facultado no art. 137, §3º, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 

vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas 

contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida 

a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou 

cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º) 1% (um por cento) do valor da solicitação de fornecimento por dia que exceder ao prazo 

para entrega ou execução do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 10% (quinze por cento) do valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

3º) 15% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4º) 20% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução total do contrato; 

5ª) 30% (trinta por cento), do valor total da contratação, no caso de: 

a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III.  Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Processo nº 00/2024 Credenciamento nº 

00/2024.  

 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições deste Contrato e seus anexos, e elegem o Foro da sede da 

CONTRATANTE, para a solução de questões decorrentes deste instrumento. 

15.2. E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos, assinado na presença 

das testemunhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações. 

 

Campos Novos – SC, ___ de __________ de 2024.  

 

___________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ 

 

TESTEMUNHAS: __________________________  ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr. (a) (inserir nome), portador (a) da Carteira de Identidade 

nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, especificamente 

para participação no processo XXX/2024, Credenciamento XX/2024, o que se segue: 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s), 

bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por 

nenhum órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do poder executivo do 

Município de Campos Novos, Fundos e/ou Fundações municipais, servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 



 

 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaramos para os devidos fins, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos 

meios descritos no presente edital; 

 

Local, ____ de ______________ de 2024.  

 

 

_____________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

 

 OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Declaro, para fins de instrução de pedido de credenciamento junto ao Município de 

Campos Novos que é(são) responsável(eis) técnico(s) da proponente o(s)/a(s): 

- 

- 

- 

- 

Local e Data 

___________________________________ 

(Nome Empresa, Nome e Assinatura do Representante Legal e Informação do CNPJ) 

 

 

Assinatura do(s) responsável(eis) técnico (s): 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ 

 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE INFORMAÇÕES PARA O CONTRATO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: (      ) 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

TELEFONE: (      ) E-MAIL: 

NOME DO RESPONSÁVEL  QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 

RG: CPF: 

CONTA CORRENTE: AGÊNCIA: BANCO: 

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico 

para assinatura do contrato. 

Data: 

_______________________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente 
com os envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados 
facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 
 

 


